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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 776 

D E 23 D E J U N H O DK 1901 

Reorganiza a força policial do Estado 

F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do Es tado de S . P a u l o , 

Faço saber que o Gungresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

: segu inte : 

A r t i g o 1.» A força p o l i c i a l do Es tado se comporá : 

a) de quatro batalhões ; 

è) de t-m Co rpo de Cava l l a r t 1 . ; 

c) de u m Corpo de B o m b e i r o s ; 

ei) ria G u a r d a C i v i c a da C a p i t a l . 

§ único. A sua organização será fe i ta de arcônio c m as leis e x i s t e n 

tes, emquanto irão con t ra r i as a esta, e os seu< venc imentos serão os das 

tabeliãs a n n u a l r m n t e approvadas c o m a l e i de fixaçã i . 

A r t i g o 2.° Haverá l a m b e m na força p o l i c i a l : 

a ) u m aud i to r ; 

6) c i n c o médicos ; 

c) u m veterinário ; 

d) u m p i cado r ; 

e pa ra os serviços da3 l i nhas te legraphicas de Mgnaes de incíndios : 

e) u m engenhe i ro e l e c t r i c i s ta ; 

f) u m a d m i n i s t r a d o r ; 

g) um feitor ; 

h) doi - i gua rdEs - f i o s . 

§ 1.» Goni r xcepção do aud i to r e do« médicos que serão l i v r emen te 

n o m e a d o * c riemitudos pelo G o v e r n o do E * U d o , o pessoa l restante de que 

tra ta este ar t igo , servirá por contracto e por tempo n u n c a m a i o r de dois 

annos . 

§ 2 » Oi t f u s venc imentos serão os da competente tabeliã que fôr 

• approvada «nnortlnienfc c om a l e i dc fixação. 

A r t i g o 3.» O c o m m a » d a n t 4 ge ra l da força p u b b c a será obr i gado a a l t e n -

•<3er a todas as («ruisiçõe.i d-.; força feitas por intermédio do c h t f e d e p o l i c i a . 

A r t i g o 4 . " Dos quatro batalhões a que se refere o art igo 1.«, de p r e f e 

r enc i a o 3.° e 4.° t i ea i so i n c u m b . d o s do serviço üo po l i c i amento no i n t e r i o r 

do Es t ado . 

A r t i ; ; o 5.° A G u a r d a Cívica se destinará excíu-uvámente uo po l i c i amen to 

d a C a p i t a l . 

§ único. P a r a á admissão dos s u l d a r k s na Ga t -n i a C v e i i , b iverá u m 

exame t m que o pretendente prove saber l e r a escrever e ler conhec imentos 

-e lementares de con tab i l i dade , além de possu i r out ros r equ is i t os quanto á c a 

pac idade p h y s i a e m o r a l . 

A r t i t r • t> • A s pasças de c u l r o s co rpos da f . rça po l i c i a l serão p r e f e r i 

das para u G u a r d o Cívica da C- ip i ta l , desde- que «xhibara attesuüos de c o o -

due ta e x emp la r nos c o i p j s e m que s e r v i a m e se aujíítem ao exame de que 

• trata o art igo 5 °. 

A r t i g ' 7 o N o » casos omissos na legi- laçã» do Es tado , servirá de s u b 

s i d i a r i a a legUltçãu federal no que d i z respeito a f .rça p U c i a i . 

A r t i g o 8.» A força p o l i c i a l não podeiá usar de un i f o rmes e de d i s t i n -

•ct ivos e g u i e s aos corpos do exerc i to . 

A r t i g o 9.» O decreto n . 437, de 20 de Março de 1897, será executado 

de accôrdo C o m a i deposições em v igo r , f i c an i o rev, gados os decre tos n s . 

43a e 439 de 20 ue M i r ç o <to m e s m o a n n o . 

A r t i g o 10. N ã o serão admi t t i do s agg íegados o u add idos na força pol'-» 

c i a i , sa l vo o caso de reioclusão por m o t i v o de desersão. 

A r t i g o 11 A s nomeações, promoções e t rans f e r enc ias serão feitas s o b 

proposta do c o m m a n d a n t e ge ra l . 

A r t i g o 12. P a r a o effeito das r e f o rmas e das licenças conced idas aos 

off lc iaes e praças d a Força P u b l i c a do E s t a d o , c o n s i d e r a m - s e d 'o ra e m 

deanta soldo do i s terços d a to ta l idade dos v enc imen to s qne f o r e m a n n u a l -

merrte fixados em l e i . 

A r t i g o 13. E s t a l e i entrará e m v i go r desde a data da s u a publicação n a 

parte re ferente ao pessoa l . 

A r t i g o 14. R e v o g a m se as disposições e m con t ra r i o . 

O sec r e ta r i o de E s t a d o dos Negócios d a Jrutiç-r üss'm a faça exe u . r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 20 rle J u i b o de 1901. 

F R A N C I S C O D R P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

F R A N C I S C O D E T O L E D O M A L T A . 

P u t l i c a r i a n a S e c r e t a r i a da Justiça do E s t a d o de S i o P a u l o , aos 26 d ias 

do mez de J u n h o de 1 9 0 1 . — O d i r e c t o r g e ra l i n t e r ino , J. A. de Paula e Costa. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 912 

D E 25 D E J U N H O D E 1301 

Concede d Companhia Telephonica do listado de São Paulo licença para 

o estabelecimento e exploração de uir<a linha Ivlephónica ligando ct 

cídude de Santos a São Vicente. 

O pres identa do E s t a d o de São P a u l o , 

A tUsndenJo so que requereu a C o m p a n h i a T e l e p h o n i c a do E s t a i o de São 

P a u l c , 

U s a n d o da auctorização do ar t i go S." c a l e i n . I I de 23 de O u t u b . o 

de 1831, 

Dec re ta : 

A r t i g o único. F i c a co r . ced ida licença & C o m p a n h i a T e l e p h o n i c a d o 

Es tado " de São P a u l o , para o estubeleciment.>. e exp!ora-;ãj de u m a l i n h a 

t e l ephon ica que l i gue a c idade de Santo3 a São V i c e n t e , de c o n f o r m i d a d e 

c o m as c l ausu las que c om ette b a i x a m , ass-ignadas pelo secre tar io de E s t a d o 

dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e Obras P u L l i c a s . 

P a l a c i o do G o v e r n o (lo Es tado de Sã.) P a u l o , aoa 25 de J u n h o de 1901. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A . C A N D I D O R O D H I O U E Í 

P u b l i c a d a a 23 de J u n h o de 1901.—Eugênio Lefèvre, d i r ec to r g e r a l . 

Clausulas a que se refere o decreto n. 912, desta data 
í 

F i c a conced ida à C o m p a n h i a T t l e p h o n i c a rio E s t a c o de São P a u l o , p o r 

s i o u empresa que o r gan i z a r , licença para ee tabt l scer e e x p k r a r u m a l i n h a 

t e l ephon ica l i g a n d o a c idade de Santo3 a São V i c e n t e . 

II 

A presente concessão terá v i go r pe lo prazo de v in t e e c i n c o a n n o s , 

contados desta data . 

Poderá o G o v e r n o dec larar a respec t i va c a d u c i d a d e : 


